
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 01.2025, de 27 de janeiro de 2025. 
 
 

Autoriza a viagem de duas Vereadoras 
para Brasília/DF. 

 

 
Art. 1º - Fica autorizado duas vereadoras a viajar para Brasília 

nos dias 10 a 13 do mês de fevereiro do corrente ano, para agenda com 

Deputados Federais, Ministérios de Estado e Congresso Nacional, visando a 
busca de recursos para o Município, além de acompanhamento dos Pleitos 

Municipais, e para participar do evento “Encontro de novos Prefeitos e 
Prefeitas, Governo Federal fortalecendo os Municípios”.  
   

  Art. 2º - Fica autorizado a receberem diária e ressarcimento, de 
acordo com as dotações orçamentárias específicas do Poder Legislativo. 
 

  Art. 3º - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 27 de janeiro de 2025 

        

 

Fabiane Regina Denicoló 

Presidente do Poder Legislativo  

 

 

Gustavo Henrique Gomes da Silva 

Secretário 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 



JUSTIFICATIVA 
 

 

  
Justifica-se a presente proposição tendo em vista que o município de 

Almirante Tamandaré do Sul necessita de constantes recursos para seu 

desenvolvimento e aprovação de convênios e medidas de ordem Federal e 
Estadual com vias a beneficiar o Município, motivo pelo qual se faz necessária a 
agenda aos gabinetes parlamentares no Congresso Nacional, visando à 

destinação de Emendas Parlamentares, acompanhamento de demandas e 
demais recursos para o Município. 

 
Além disso, considera-se o evento “Encontro de novos Prefeitos e 

Prefeitas, Governo Federal fortalecendo os Municípios”, de suma importância 

para fortalecer o pacto federativo e impulsionar a governança municipal, 
destacando a relevância estratégica da capital para o processo de articulação 
entre os entes federativos, se faz parte integrante do presente projeto a 

programação do evento. 
 
 Ademais, considerando a oportunidade em que estará disponível espaço 

institucional destinados aos 38 ministérios e parceiros, ocasião em que 
permitirá solicitar recursos e informações quanto aos novos projetos disponíveis 
para que possamos aderir/solicitar, motivo pelo qual a viagem é de 

fundamental importância visando a concreta e efetiva solicitação e liberação 
dos recursos. 
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